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Câmara Municipal de Esteio


Of. nº 1610/17-SG.
Esteio, 13 de dezembro de 2017.

Ilma. Sra. Fábia Roseane
Diretora do CMEB Camilo Alves,
Rua Novo Hamburgo, 116,
Nesta Cidade.


 Senhor Prefeito, 

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Euclides Castro, aprovado em Sessão Ordinária de 12 de dezembro, encaminha moção de parabenização à Vossa Senhoria pelo projeto de climatização nas Escolas municipais. 

Acreditamos que um ambiente adequado em todos os aspectos estruturais e físicos, e no caso nos referimos à climatização das salas e espaços onde os alunos realizam suas atividades, é um elemento fundamental para que se estabeleça um momento favorável ao processo de ensino-aprendizagem, pois beneficia tanto aos alunos como os profissionais que com eles interagem em ações pedagógicas. 
[bookmark: _GoBack]		Parabenizando-a pelo empenho, colocamos esta Casa Legislativa à disposição e enviamos votos de consideração e apreço.





Felipe Costella,
Presidente.



                                                            Euclides Castro,
                                                        Vereador Proponente.
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